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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

M U N I C Í P I O DE SANTO A N T Ô N I O DA PATRULHA 

P O D E R L E O I S L A T I V O 

CÂMARA DE VEREADORES 

L E I N° 3 .245/98 

" O R Ç A A R E C E I T A E F I X A A 
D E S P E S A DO M U N I C Í P I O DE SANTO 
ANTÔNIO DA P A T R U L H A PARA O 
E X E R C Í C I O DE 1 9 9 8 " 

ANTÔNIO S I L V A B A R C E L O S , 
Presidente da Câmara Municipal de 
Santo Antônio da Patrulha, com fulcro 
no artigo 44 §6° da Lei Orgânica 
Municipal . 

FAÇO S A B E R , que a Câmara Municipal 
aprovou e eu promulgo a seguinte Lei : 

A R T I G O 1° - A Rece i ta do Município de Santo Antônio da Patrulha, para o 
exerc íc io de 1998 é orçada em R$ 1 0 . 5 2 1 . 6 0 6 , 4 0 (dez milhões, quinhentos 
e vinte e um mil se iscentos e seis reais e quarenta centavos) e será 
arrecadada, de conformidade com a legis lação vigente , obedecendo a 
c lass i f i cação geral : 

R E C E I T A S C O R R E N T E S 

I - R e c e i t a Tributária R$ 1 . 8 7 8 . 0 0 0 , 0 0 

II - R e c e i t a s de Contribuição R$ 2 2 0 . 0 0 0 , 0 0 

I I I - R e c e i t a Patrimonial R$ 6 6 . 2 0 0 , 0 0 

IV - Transferências Correntes R$ 7 . 3 8 8 . 8 0 6 , 4 0 

V - Outras R e c e i t a s Correntes R$ 5 8 2 . 6 0 0 , 0 0 

Total R e c e i t a s Correntes R$ 1 0 . 1 3 5 . 6 0 6 , 4 0 
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R E C E I T A S DE C A P I T A L 

Operações de Créditos R$ 2 0 0 . 0 0 0 , 0 0 

Alienação de Bens R$ 1 4 5 . 0 0 0 , 0 0 

Amort ização de Emprést imos R$ 2 6 . 0 0 0 , 0 0 

Outras R e c e i t a s de Capital R$ 1 5 . 0 0 0 , 0 0 

Total R e c e i t a s de Capital R$ 3 8 6 . 0 0 0 , 0 0 

TOTAL GERAL DA RECEITA R$ 10 .521.606,40 

A R T I G O 2° - A Despesa do Município de Santo Antônio da Patrulha é 
f ixada em R$ 1 0 . 5 2 1 . 6 0 6 , 4 0 (dez milhões, quinhentos e vinte e um mil 
se iscentos e seis reais e quarenta centavos) e será realizada em 
conformidade com os quadros das dotações por órgãos do governo e 
respect ivas unidades orçamentárias anexas, que ficam fazendo parte 
integrante desta Lei . 

A R T I G O 3° - Revogadas as disposições em contrár io , esta Lei entra em 
vigor na data de sua publ icação, produzindo seus e fe i tos a partir de 01 de 
jane i ro de 1998 , 

G A B I N E T E DA P R E S I D Ê N C I A , 10 de fevereiro de 1998 . 

A N T Ô N I ^ ^ I - Í Í ^ ' ^ ' ' ^ ^ CE L O S 
PRESIDENTE^EK) LEGISLATIVO MUNICIPAL 

REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE 

BRIANÚf G I ^ DE MEDEIROS 

SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO 


